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O Município de Guararapes garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.guararapes.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/guararapes

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Guararapes
CNPJ 48.468.284/0001-71
Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

Câmara Municipal de Guararapes
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.708, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
nos termos da Lei nº 3.719, de 27 de agosto de 2019;

DECRETA:

Art. 1º Fica o Departamento de Finanças e 
Planejamento do município de Guararapes autorizado a 
proceder a abertura de Crédito Adicional Especial no valor 
de R$ 12.185,23 (Doze mil, cento e oitenta e cinco reais e 
vinte e três centavos), destinados a atender ausência de 
dotação de verba orçamentária a seguir descrita:
02 11 01 SEÇÃO DE URBANISMO, MOBILIDADE URBANA E 
HABITAÇÃO

724	  26.451.0044.1038.0000 Recapeamento de Vias 
Públicas Urbanas 12.185,23

4.4.90.51.00	  OBRAS E INSTALAÇÕES

01	  TESOURO

100 092	  Sec.Des.Reg.-Recap.Asf.- Conv.1991732/19

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito 
Adicional Especial correrão por conta de anulação de 
dotação orçamentária, apurado nos termos do parágrafo 
1º, inciso III do artigo 43, da Lei nº 4320/1964.
02	 11	01	 SEÇÃO DE URBANISMO, MOBILIDADE 
URBANA E HABITAÇÃO

414	 26.451.0043.2052.0000	 Recuperação da 
Malha Viária e Sinalização – Urbana -12.185,23

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

Art. 3º O disposto no presente Decreto fica incluído 
na Lei nº 3.559, de 16 de novembro de 2017, do Plano 
Plurianual (PPA 2018-2021), Lei nº 3.624, de 28 de junho 
de 2018 (Diretrizes Orçamentária/2019) e Lei nº 3.668, de 
26 de novembro de 2018 (Orçamento/2019).

Art. 4º As despesas constantes no presente Decreto 
poderão ser suplementadas se necessário, até o limite 
de 20%, nos termos do inciso IV do art. 12 da Lei nº 
3.624/2018.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 09 de dezembro de 2019

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE 
CONTRATO

Dispensa de Licitação - Art. 24 – Inciso II da Lei nº 
8.666/93

Contratante - Prefeitura Municipal de Guararapes

Contratado -  Fernando Magno da Silva Incubadora 
de Projetos

Objeto - Primeiro Termo Aditivo e Modificativo ao 
Contrato nº 059/2019 celebrado entre as partes para 
prestação de serviços para realização do processo 
eleitoral do Conselho Tutelar de 2019, e tem por finalidade, 
prorrogar o prazo de vigência até 20 de dezembro de 2019

Nº - 122/2.019

Data de Assinatura - 1º de novembro de 2.019

Vigência – 1º de novembro de 2019 a 20 de dezembro 
de 2019
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